
RESOLUÇÃO NÇ 335 - DE 11 DE MARÇO DE 1976
EMENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Graduação 

em TURISMO, na forma do Parecer n9 35/71, do 
Conselho Federal de Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P/JlA, no uso das 
atribuições ^ue lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e en 
cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 11 de março de 19 76, pro 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 1 9 - 0  Curso de Graduação em TURISMO compreenderá:
1 - as disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo, cor

respondentes â Area de Filosofia e Ciências Huma 
nas;

II - disciplinas a serem escolhidas pelo aluno, no Pri 
meiro Ciclo, na forma do regulamento respectivoi

III “ as seguintes disciplinas de Currículo Mínimo e Com 
plementares Obrigatórias:
Introdução à Administração I SE-0540

- Instituições de Direito SE-0203
^  - História da Cultura FH-0351

- Língua^Estrangeira Instrumental (apenas uma)
- Inglês Instrumental
- Francês Instrumental
- Alemão Instrumental

-- História Econômica (Geral e
do Brasil) FH-0331

 ̂ - Geografia do Brasil I FH-0U20
^ - Geografia do Brasil II FH-0H21 Pr(FH-0U2G)
^ - Publicidade e Propaganda I SE-0562 Pr(SE-05'^0)

- Legislação Aplicada ao Turis
mo “ SE-0128 Pr(SE-0203)

- Planejamento do Turismo SE-03U0 Pr(SE-0301
e SE-OSUO)

- Organização do Turismo SE-0S70 PríSE^OS^rO)
- Economia do Turismo  ̂ SE-03U1 Pr(SE-03Cl)
- Língua Estrangeira Básica I (apenas uma)

- Inglês Básico I LA-0273
- Francês Básico I LA-0260
-^Alemão Básico I  ̂ LA-02 01

- Língua Estrangeira Básica II (apenas uma)
A  - Inglês Básico II LA-027U Pr(LA-02 73)
U - Francês Básico II LA-0261 Pr(LA-026C)

f - Alemão Básico II LA-0282 Pr(LA-p281)
IV - disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para sfei 

to de opção, na forma do inciso II, do art. 39, den 
tre as seguintes:
- Folclore Brasileiro FH-0306
- História da Amazônia FH-032 7
- Geografia da Amazônia FH-0U08 Pr(rH-Cií21)
- Cartografia FH-0426
- Cultura Brasileira FH-03 09

V - Estágio Supervisionado
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Art. 29 - Quando o aluno jã tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os 
créditos correspondentes a quaisquer das disciplinas 
consoantes do inciso III do artigo anterior, ficara 
dispensado de cursá-las no segundo.
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os créditos

correspondentes a disciplina serão 
computados para efeito de integraliza 
ção curricular, apenas uma vez,  ̂ sen 
pre no caráter de disciplina obrigatõ 
ria, devendo o aluno integralizar o 
total previsto no inciso I do art. 39 
com maior número de disciplinas opta 
tivas , no Segundo Ciclo, se necessa 
rio.

Art. 39 - Para integralização dos créditos correspondentes ao Cur 
so, serão observados os seguintes limites mínimos:
I - cento e treze (113) créditos no total do Curso;
II - oito (8) créditos desse total em disciplinas optati 

vas, escolhidas pelo aluno dentre as relacionadas 
no inciso IV do art. 19;

III - cinco (5) créditos sob a forma de estágio prático,
num total de trezentas (300) horas.
§ 19 - 0 disposto no inciso II do presente artigo 

não afasta a necessidade de preencher os 
créditos correspondentes a disciplinas opta 
tivas no currículo do Primeiro Ciclo.

§ 29 - 0 aluno preencherá a exigência do Regimento 
Geral, quanto à disciplina eletiva, no Pri 
meiro Ciclo.

§ 39 - 0 estágio a que se refere o inciso III tío
presente artigo será realizado segundo nor
mas complementares baixadas pelo Colegiado co 
Curso.

Art. 49 - 0 número de créditos correspondentes ãs disciplinas re 
lacionadas na çresente Resolução poderá variar de  ̂ um 
para outro período letivo, de acordo com a experiência 
acumulada, conforme vier a constar das respectivas li^ 
tas de ofertas, sempre respeitados os limites estabele 
cidos no artigo anterior.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos^artigos an 
teriores o’aluno poderá, também, pelo exercício de moni 
toria em qualquer das disciplinas deste currículo, ofe' 
recidas pelos Departamentos vinculados aos Centros de 
Filosofia e Ciências Humanas e Centro Socio-Econômico , 
obter três (3) créditos, vedacia a ac\mulação de crédi 
tos correspondentes a mais de um semestre ou de mais de 
uma dxs c d.

s Art. 69 - Para matricular-se em qualquer período letivo, no’Segun 
rV do Ciclo do Curso de Graduação em Turismo, o aluno de

verá escolher disciplinas cujos créditos somem pelo 
menos onze (11) e, no máximo,, trinta e cinco (35) crédi 
tos por período, de forma que possa integralizar^ o^ cur 
rículo do curso no mínimo em dois (2) anos e no máxlno 
em quatro (U) anos.

Art. 79 - Além do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica 
obriçado a cursar a disciplina "Estudo de Problemas Bra 
sileiros" e a submeter-se ã prática de Educação Física
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e de Desportos, na forma e nas oportunidades que forem 
estabelecidas pela Universidade, acrescentando-se à in 
tegralização curricular prevista no inciso I do art. 
39, os créditos respectivos.

Art. 89 - As matérias do Currículo MÍni’no_̂ do Conselho Federal de 
Educação (parecer nv 35/71) terão a seguinte correspon 
dência Jio Currículo Pleno do Curso de Turismo:

, a) Sociologia, correspondera a:
a.l - Introdução à Sociologia

b) Historia do Brasil,^correspondera a:
b.l - História Econômica (Geral e do Brasil)
b.2 - Historia da Anazônia (optativa)

c) Geografia do Brasil, correspondera a:
c.l “ Geografia do Brasil I 
c.2 - Geografia do Brasil II
c.3 - Geografia da An-.azônia (optativa)
c.U ~ Cartografia (optativa)

d) Historia da Cultura, correspondera a:
d.1 - Historia da Cultura
d.2 - Cultura Brasileira (optativa)

j d.3 - Folclore Brasileiro (optativa)
e) Noções de Direito, correspondera a:

e,l - Instituições de Direito
e. 2 - Legislação Aplicc:da ao Turismo

f) Técnica Publicitária, ccrrssponderã a:
f.l - Publicidade e Propeganda I

g) Planejamento e Organização do Turismo, corresponde 
ra a:
g. 1 - Introdução à ülconomí-a I 
g.2 - Economia do Turismo 
g.3 - Planejaii:ento do Turismo
g.4 - Organização do Turisr.o

h) Introdução ã Adrânistração, correspondera a:
h.l - Introdução ã Administração I

Art. 99 - Os Departamentos didáticc-científicos proporão, na for.
ma do disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento Geral, 
ao^Colegiado do Curso de Turismo, a carga horária e os 
créditos das disciplinas previstas neste Currículo.
Parágrafo único - O^Colegiado do Curso de Turismo.baixa

rã Resolução definindo a carg^- hora 
ria e os créditos das disciplinas que 
integram este currículo, obedecendo 
os limites estabelecidos pela Resolu 
ção 23, arts. 29, 39 e 49, de 18 de 
maio de 1971, do Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa e pela Portaria^l59, 
de lU de junho de 1975, do Ministério 
de Educação e Cultura.

Art. 10 - A presente Resolução entrara em vigor na data de ‘ sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 11 de mar 
ço de 1976. .

. 0  f' / • o  ' " /

Prof. Dr. CLÕVIS CL’í;hA DA GAMA MALCHER
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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A N E X O '  I

DEMONSTRAÇÃO DA RELAÇAO ENTRE CURRÍCULO MÍNIMO E CURRÍCULO PLENO

MATÉRIA DISCIPLINA CARÁTER CH CR

1. SOCIOLOGIA Introdução i Sociologia CM-obrigatória 90 6

2. HISTÕRIA DO BRASIL Historia Econômica (Ge 
ral e do Brasil) CM-obrigatõria 75 5
Historia da Amazônia CM-optativa 60 4

3. GEOGRAFIA DO BRASIL Geografia do Brasil I CM-obrigatoria 60 U
' Geografia do Brasil II CM-obrigatória 60 4

Geografia da Amazônia CM-optativa 60 4
Cartografia CM-optativa 75 4

4. HISTÓRIA DA CULTURA História da Cultura CM-obrigatória 75 5
Folclore CM-optativa 60 4

>
KCultura Brasileira CM-optativa 60 4

5. introduçAo a admi
nistração Introdução à Admini^ 

tração I CM-obrigatória 75 5

6. noçOes de direito Instituições de Direito CM-obrigatória 75 5’
Legislação Aplicada ao 
Turismo CM-obrigatória 60 4

7. TÉCNICA PUBLICITARIÁ Publicidade e Propagan 
da I CM-obrigatória 60 3

8. PLANEJAMENTO E ORGA 
NIZAÇÃO DO TURISMO Planejamento do Turis 

mo CM-obrigatória 75 5
Organização do Turis
mo CM-obrigatória 75 5
Introdução ã Economia I CM-obrigatória 75 5
Economia do Turismo CM-obrigatória 

¥

60 4
i

CH do Currículo Mxnimo
CM-obrigatorias .............  915
CM-optativas ......i......... 12 Õ
Estagio Supervisionado ...... 17U

Disciplinas Basicas ...............  390
Disciplinas Profissionais

C M ..........................  525
O P .......................... 120
Estágio .....................  17U

1.209

819
1.209

(*) Deverá ser feito no mínimo duas disciplinas das relacionadas 
entre as optativas.
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, = 1-. 795 horas

A N E X O  II 
CONTABILIDADE. ACADÊMICA

currículo pleno de turismo CR = 113 créditos
CARGA HORARIA CRÉDITOS
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CURRÍCULO PLENO

CARGA HORARIA CRÉDITOS
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A N E X O  III

DEMONSTRAÇÃO DE FUNCIONALIDADE DO CURRÍCULO DO CURSO DE TURISMO

I - De acordo com a Portaria Ministerial n? 159/72;
1. Dados:

Tempo ütil.....................  1.600
Limite mínimo anual ...........  UOO
Limite mínimo semestral .......  200
Limite máximo anual ...........  800
Limite máximo semestral .......  *̂ 00

2, Tempo previsto de duração:
Total.........................  1.755
no Primeiro Ciclo ............  6*̂ 5

- no Segundo Ciclo.............  1.110
• 1.110 : 6 semestres = 185 horas

1.110 : 4 semestres = 2 78 horas
1.110 : 2 semestres = 555 horas

3. Tenpo de Integralização Curricular:
Total ..........................
- no Primeiro Ciclo ...........
- no Segundo Ciclo
71 6 semestres 11 créditos
71 5 semestres = 14 créditos
71 4 semestres = 17 créditos
71 3 semestres = 23 créditos
71 2 semestres - 35 créditos
Limite máximo = 35 créditos 
Limite mínimo = 11 créditos

113 créditos 
U2 créditos 
71 créditos

II - Nos termos da Resolução n9 23, do CONSEP:
1. Currículo Pleno = carga útil + 10%

1.600 + 160 = 1.750
Carga Horária prevista = 1755 < 1760

/

2. Carga horária prevista para o Currículo mínimo: entre 65% 
e 75% da carga horária total prevista.
l.lUO 1.316
Carga horária prevista = 1.20 9 horas.


